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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Taciba, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Taciba poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.taciba.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/taciba
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE TACIBA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 081, DE 16 DE ABRIL DE 2019

“Dispõe sobre o expediente nas 
repartições públicas municipais, 
relativo aos dias que especifica e dá 
providências correlatas.”

ALAIR ANTONIO BATISTA, Prefeito Municipal de Taciba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o art. 70, VIII da Lei Orgânica do Município;

DECRETA:

Art. 1º - Fica suspenso o expediente nas repartições públicas 
municipais, relativo aos dias adiante mencionados, no exercício 
de 2019:

I - 18 de Abril - Quinta-Feira Santa;

Art. 2º - O disposto neste decreto não se aplica às repartições 
e serviços em que, por sua natureza, houver necessidade de 
funcionamento interrupto, em especial o setor de Saúde, que 
atenderá em sistema de plantão na UBS (Centro) nos seguintes 
dias e horários:

I - 18/04 - Quinta-Feira Santa: das 08h00 às 17h00;

II - 20/04 - Sábado: das 08h00 às 13h00.

Art. 3º - O presente decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Taciba, em 16 de Abril de 2019.

ALAIR ANTONIO BATISTA

Prefeito Municipal

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado 
por Edital no lugar público de costume, na data supra.

ODETE LUIZA DE SOUZA

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos
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